
I
I
I

I

._--.1

TREFEITU RA [*Tt"I h}ITtPÀL üE
CÂPHLÂ Dü f{LTC AL§üHE . BAHIA

Peio preselnte ''['ermo de Coutrato, r'egirio pelir t,ci frederal n.'
14.1,33121 e alterações posteriores, cpre errtre si celelrranr a

PREF"IIITTIITA NÍUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGI{E, pessoa jurídica de direito público irrterno, CNPJ
sob o ti" l3.tt97.l1l/0001-94, cotn sede na l{ua Lindarrm
Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela clo Alto Alegrc.
Batria, Ileste ato representado pelo. Sr. Luis Romerr
Oliveira,lVlusrarcnhas, Prefeito i\'lunicil':al. cioravante
dentritiirtir.Co CONTRA'I'AN'T'8, e. do outr'(). a empresa
N,IAX GOV IIONST]LTOIUA E STI,ITVICOS I,'[DA"
inscrito no CNFJ cujo n" 40.490.082/0001-14, Residente à

Rua Rosalirra Gt)rlles. 1)o 126, [lentro, C'apela do Alto
Alegre. lrstaclo r'la Bahia, neste ato t'epresctttado pelo Sr.

Giisonei fionr;alves da Pairão, inscriio llr) CI'F n"'

04ó.i':i<;i<.:k!'<"-9A. clenotniuanilo-se ii lliirtir clc agorii

tlOf'JT'l{A1-A.DO. Resolvetn fll'rtral i} lrresi:nte 
'l'ernio cl,:

Coriti'ato, conl base no Fregíio Prcscnci:ri Ir" 0Ü9i2025.
regicio no qlle couber pela Lei lrcclcral n'-- 14,13-?l2l r:

alterações subsequentes. e pelas cliiusulas e condiçt)e:;
aba ixo estabelec iclas:

CLÁUSI]LA PITIIVTIIRA - DO OI}Jtr]'O

Constitr.ri o objeto Co presente contrato a Contrataçiro de empresa parâ locação cle t'eículos
automotores, serx concluto para ertender ils necessidades da PrcÍ'eitura N{unicil;al dc
Capela tlo Altt; ,,\-lcgre e suas unidldcs, conÍbrme disposiç,Jes r-stlt"releciclas no Pregão
Prcsenciatr n*' fl{}9i?{}25- autorizaÇão conticia nos Processo Adnrirtistrativo de n" 065121)25. qric

inc{epeircientc de: n'r-rrrsci'içzio irrtcriranr cl prescnte contrato, e Anç'xo Unico ciestc instruttrettto
ctrrtlratttal.

ilN-AUSULA SI,](;Lih]T)A - ITEGTIVTI DTI UXECTIÇÃO

O pieserite corr[rato terá o regirne de execução empreitacla por preço global

CLÁUSULA I'tritCEIItÀ -- DO INSTRUMtrNTO VINCULATORIO

i) pi"eserite corrtratr, ci;rá r,iricLrlaclo ao Procerssr.r Adnrinistrativo n" 065/202:'. Pregâo l)r'e:iencial

ir" 006/?.()25. c uropostrr conrcrcial apresetitada pela CONTRAT'AI)A, qtrc inclc;rendetite cle

lrarrscriçãri iirtegrlrl cste irisirrrrrtcrtto corltr"atiial.

ct-ÁtlsLJLA eu/i.Í{'I'Á - vÀt-,(}R ti cot{r}lÇírns DI,i pAGAIlrIlNTo.

[)ela pcrri''eira exi'rttrr,:iio dos:;erviços, ob.ic,to ck:ste cotttrato e obdeciclas as dernais corrcliç'ões

cstipuladas ucstc iris;trunrerilo. a CON'l-RA'l'ANl"ti pagará à CONTRATAI)A o vrrltir global e
iic It§ 209.00.í.{l{i tl}ttzelrtos c nove lnil c quatt'o l'crrris)r senclo este. l)rtlcltttrr tlos preços
rrrritários do itetir c()n.-;i(lnto nr) í:urc.\o Único cleste instrtirnetitit.

§ 1". A CON'['lii\.i',\L)A e,riritirir c'âi]rcsrrntarii I'lota Fiscal/Faturii cle actrrclo c()nl os set'i,iços
prestados, devendr) a nlesnra ser devolvida à CONl'RA'fADA, em caso de erro.
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§ 2". O paganrento f-ica condioionado à comprovação de que a CONI-RATAt)A encontra-se
adimplerrte com a regularidade fiscal, devenclo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

t) Certificaclo de Regularidade do FGI'S, fornecido pela Caixa Econômica Fecleral, dentro do
seLr prazo de validade (l-ei Irederal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão l.lcgativa de Dcbitos Trabalhistas, derrtro do seu prazo de validade (l.ei Federal rr'
12.44ADAl I e I 4.333121);

d) Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiz,aa sede da Iicitarrte, ou outro documento que o substitua legalrnerrte.
e) Ceftidão Negativa de Débito para conl a Fazenda Municipal, da sede ila licitante ou

tionricilio. clenlro do seu prazo de validade:

CLÁUSULA QIJINTA _ DO REAJUSTE

N{ecliante expresso pedi«lo cla CON'|RATADA. o presente contrato poderá tcr' :ieLrs preçoil
rc.ztiustaclos pelo trl,CA - Íntlice cle Preços ao Consumidor Amplo, divulgaclo pelo IBGE na clata

lltrse do tertt-to de Reaiuste, observado o transcurso de 1 (urn) ano entre a data de assinatura do
contrato e clo pediclo pleiteado.

'§ 1". Dev'er'á a CONTRA'|AN'| b, verificar se assiste direito a CONI'RATADA e elaborar 'l-ernrcr

cle ltea.iuste Contlatual delinindci o percentual de reajuste e novo valor do coniralo. em perícldo
rritixinrc-r de 30 ciias contados a partir do recebinrento do pleito.

ct.Árrsut,A sExlA - RETENÇÃo rnrBUTÁRrA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRA'|ANI-E deverá realizar a Retenção do lmposto de Renda confornre percentuais
cstabeleoiclos ntl anexo I da InstruçãoNornrativa RFB no 1234, de ll de Janciro de 20ll e Decreto
N4rrnicipal tt" 08-l cle'24 dc.lrriho clc 2023. sotr pena de ficar configurada rcn[urcia clc receita nos
tormos cla Lei Cornp!cmental' I t) 1i00.

§ 1". A CONTI{A'|ADA deverá destacar naNota I'iscal o percentual e valorclo Irnposto cle I{enda
sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sclb pena soh'er retenção
conÍbrnre apuraçiÍo rcal izada peia CONTRATANTE.
§ 2". Caso a CON'I-RATADA se.ia isenta da Retenção de Irnposto de Renda, deverá encantinhar
ctrr conjultto corn a Nota Fiscal enritidaas declarações constantes nos anexos I, II ou lll do Decreto
Mrrnicipal n" 084i2023. ou cópia de Consulta ao Simples Nacional,, para fins de conrprovação da
Isenção pretendida."

cLÁusuLA SETTMA - DOS SERVrÇOS :

Os Seviços deverão selr prestados ert't confrrrmidade com as condições conticlas no l)r'rlcesso Adrn.
n" 065/2025 e proposta comerciai apresentada pela CON'|RATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Murricípio de Capela do Alto Alegre e Í'iscalizs{6 por servidor
i'r)spr)nsável desigrtado pela Lutiilacle adnrinistrativa equivalente cla unidaile solicitante, o qual
procederá à conÍêrêircia dos scrviços.
A prestação i'lri ob.ieto aqui registrado só se darâ apos adotados, pelo Mulriuí1rio. toclcts os
procedinrentos prc-'.,,istos rro art. 140, inciso ll. da. [-ei n.o 14.133121.
[-'.ttr caso de divet'-eêricia erttre a OS e a Nota Fiscal/F.atura ou entre o objeto eÍbtivarnente prestados.
o Fornecedor ser'á rrotificado irnediatarnente, para adoção das providências cahíveis.
O prazo para prestaçãtl dos serv'iços será imeciiato, contados a partir da assinattrra do ternlo cle

contrato.
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PREFEITURA MUNIT;PAL DE
TAPETA DO AtTO ALEGRE " BAHIA

O prazo estabelecido poderá ser prol'rogado, quando solicitado pelo Fornecedor e clescle que ocorra
nlotivo jr"rstificado, eor-r"lprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA oITAVA _ DA DoTAÇÃo ORÇAMoNTÁRIA

As despesas decorre'ntes deste contrato, correrão por conta da seguinte ciotaçào Ílxada na Lci
o entária Anual:

FONTE DE
RECURSOS

0814 - Secretaria Municipal
cJe Infi'aestrutura e ServiÇos

l']úblicos
0?02 - Cabinete rkr Prefbito
0406 - Sccretaria Municipal

de Adrnirtistração e

Plane amento

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato rrão fbrarn exigiclas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da C()NTRATANTB:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Scrvidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efêtuar os paganrerrtos confbnne disposto no contrato;

Il - Constitui obrigação da COI\TRATADA:
a) Responder cnr relação aos seus empregados, se houver, por todas as ciespesas de,;orrentes da

execução clo obieto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, intpostos. corrtribuição ck:

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes cJe sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratânte. por escrito, quaisquer anorntalidades de caráter urgcnte, além de

prestar os esclarecimerrtos que.julgar necessários para a boa execução do contralo:
,.1) Enritir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação v'igetrte:
c) Conrprol-netc'r'-se a atenc'ler corn presteza às reclamações sobre zr qualiclacle e 1;ontualiclacle cirr

entrega do nraterial, proviciencianclo stla irnediatacorreção, setn ôtrus para o N1tinicípio:
f) llntregar os ]]cns/Serviços corrfbrme definido em proposta comercial apreserrtada e aceita pela

CON'fRATANI-lr.
g) Éi a obrigação clo conlratado cle manter, durante toda a execução dtr contrato, enl

oornpatibilidade conr as obrigações por ele assunridas, todas as condições cxigidas para a

lrabilitação na licitação" txr para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiÍlcaclo nos seguintes ternros:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodificaçáo no projeto ou das especificações do ob.yetc), por motivo
clev idamer rte .i ustifi cado:
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
corttratual ate o lirrr ile [)er,litici.: pol iei. 

/;t
I I -- Por acorclo, quando: r.L*

33903900 - C)utros
Serviços de

J'erceiros - Pessoa

J urídica

r.500.0000

RG OruNIDADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

2002 - Manuterrção de

serviços técnicos e

adrrr inistrativos
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a) Quando convelriente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodiÍlcação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação clas condições originárias:
c) Necessária a nrodificação da fbrn-ra de pagamento. por rnotivos relevantes c
sLrpervenientes. rlanticlo o valor inicia[;
tl) para restabelecer o equilíbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato erl caso de fbrça
ntaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fàtos inrprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execLrção do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
corttrato.

§ 1". A Contratacia obriga-se a aceitar, nas nlesrnas condições deste contrato, os acréscimos ciu

sLrpressões efetuaclas atê limite de25o/" (Vinteecinco porcento) do valor inicial clo Contrato.

§ 2". A CONTRA'|AN'|E responderá a CON'IRATADA em prazo rnáxirno cle 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
ll nartceiro do corttrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste Contrato, independentemente de notiÍ'icacão.iudicial ou
extrajudicial. nas hipoteses previstas tro aft. 131 da lei 14.133121. seÍn prejuízos clas sanções
aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que lraja culpa da CONI'RATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularnrente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do

Contrato ate a sua rescisão.

\\ 2o. Os casos cle rescisão contratual serão Íbrmalrnertte motivados. assegurancio-se à

CIONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

("laso o CONTRATADO, por nrotivo de força rnaior, fique temporariamente irnpeclido de curnprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente à fiscaliz.açáo.
aincla que verbalrrerrte, ratifloanilo por escrito.

s\ lo. Na ocorrência cle rrrotil,o de fbrça maior, o contrato será suspenso er:quarrto pcrdurarer-r.l os

seus efeitos, podenclo qualquer das partes propol'o destrato, ficandcl o CON'l'RA'l',\N'l'E, obrigado
ao paganrento da irnportância corresponclente aer valor dos serviços já executados.

ss 2n. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si pol atras,..r clecorrente de

Íorça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A irrexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, stricitara a parte a

CION'|RAT'ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garatrtindo a previa e ampla

defesa ern prclcesso adnr inistrativo.

§ I "- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirn ites;

I. A,5 oÁ (Cinoo décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviçr-r não realizaclo
ll. 0,7 lSete clecinros por cento), sobre,o valor da parte do serviço não realizado, por cacla

dia subsequente ao trigésimo.

"s2o- 
A adrninistraçiio se reserva ao direito de descontar do paganrento devido à CON I'I{ATADA o

valor de qualquer nruitâ porventura irnposta em virtude do descurnprimerrto das corrdições ora
estipuladas:
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nãct

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fbrmzr

curnulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DBCIMA QUTNTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OrvrrSSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conftrindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEx'fA ': DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de2610512025, com ténnino ern 2610512026, podendo

ter serr prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no l4.l33l2l e alteraç.rcs posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr." Anna Beatriz Souza Maciel, Matrícula no 201254, com o objetivo de

acolnpanhar, inspeciorrar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei r-ro 14.133121.

CLÁUSULA DECTMA OITAVA - DO FORO

Capela do A Alegre, Bahia, 26 de N'laio de 2025

LUIS ROMBU O AS
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

6t;,-4- Ê h

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualcluer outro por'

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúviclas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e fonna. darrdo-o como bom e valioso, na presença cle duas tcstellultltus.

6ufu*
MAX GOV COI\SULTORIA E SERVTCOS LTDA

Rep. legal. Gilsonei Gonçalves da Paixão
CONTRATADO

Testernunhas:

=Ç-*.--L-b* úlo,^o ;, &l
Nome: § Norne

CPF:cPF: olL6S1\s-'..J ' ogu G>q ')qs"$
§r'..
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PREFEITURA tUtrUNIüIPAL DE
TAPELA BO ALTO ATEGRE " BATNIA

ANEXO UNICO

flí'r M
Veículo utilitário tipo
camionete/pick-up, com 04 (quatro
portas), a óleo cliesel. potência mínima
de 120 cavalos. com direção hiclráulica,
ar oondicionado. r,idros elétricos, trava
elritrica. roteção de caçamba,
tlansmissão de 05 (cinco) rueloc;idades a

fi'cnte dc 01 (unra) a ré, com capaciclacie

cinco)

R$ 6.999,00 Rs 6.999,00

Rs 8.900,0r)

Rs 1.518,00

Rs 17.417,O0

Rs 209.004,00

1.

v

05 AS S

2

Veiculo carro tipo passeio para 5

pessoâs - colrr as seguintes
especiÍicações mínimas: veículo
automotor. monobloc«1. tipo passeio,

movidcl a álcool e

gasolina(bicombustível), equipado com
ar condicionado, clireção hidráulica oLr

elétrica, protetor de cárter e tapete de

borracha. cinto de seguranÇa de 1rês

1'lontos retráteis l'r() banco traseiro (no

mínirno 02 laterais) e traseiro central de

02 pontcis, com airbag cluplo (rnotorista
S elr()

Veículo tipo motocicletzr- capacidade
para 2 pessoas" Íabricação nacionai.
motor de mínimo 150 cilindradas,
combustível lina ou álcool.

-i

VALOR MT]NSAL
VALOR GLOBAI-,

/. UNT AL

UND

UND 2 Rs 4.450,00

LiND t Rs 1.518,00

ã,/roa- 6"t * k*

V.
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PHEFEITURA MUNITIPAL üE
TAPETA D$ ALTO ALEGRE . BÀHIA

RESI]NIO DO CONTRATO N' 07312025

Contratante: PREFEITfIRA MUI{ICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

.irrr'ídica cle clireito publico intento, CNPJ sob o no 13.891 .1 l110001-94. com secle na Rr-ra

l.indaura Sapucaia Costa, n" I I 6 -_ Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, rreste atrl re presentado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefêito Municipal.
Contratado: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito rro CNPJ cujo no

40.490.08210001-14, Residente à Rua Rosalina Gomes, no 126, Centro. Capela do Alto Alegre,
lrstado da Bahia. neste ato representado pelo Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão, iuscrito no
cPF no 046.***.*xx_90.
Objeto: C'ontrataçtio de ernpresa para locação de veículos automotores. ser.n concluto
para atender as necessiclades da Pref-eitura Municipal de Capela c1o Alto Alcgre e slras

unidades,
Fundamentação Legal: An.28" Inciso I. da Lei no 14.ln2\2l.
Valor do Contrato: R$ 209.004,00 (Duzentos e Írove mil e quatro reais).
Data da Assinatura: 26 de Maio de2025.
Vigência: 26 de Maio de 2026.
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Diári&Oficjol do
MUNTCTPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO D8.2025. ANO XV . NO 03548

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALE G R E.BA

I
RESUMO DO CONTRATO N" 07312025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n' 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' 116 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Masclrenhas, Prefêito Municipal.
Contratado: MAX GOV CONSLILTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo n' 40,490.08210001-14,
Residente à Rua Rosalina Gomes, n' 126, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Búia, neste ato representado pelo

Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão, inscrito no CPF no 046,*{'*.*'"'-90.
Objeto: Contntação de empresa para locação de veículos automotores, sem conduto para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Art.28, Inciso I, daLein" 14.13312021.
Yalor do Contrato: R$ 209.004,00 (Duzentos e nove mil e quatro reais).
Data da Assinatu ru: 26 de Maio de 2025 .
Vigência: 26 delll{.aio de 2026.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org. br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versâo: 2O25 -Trpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD{4
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

ffiD#P
Documento assinado digitalmentê conforme MP no 2.200-2 oe 2410812001,

que institui a lnfraestrulura rle Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bra§il.
tcPBEsll
t:=,

Praça.Joáquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/tax: {75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com



Consulta Regularidade do Empregacior
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Certificado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
E ndereço:

40.490.08?,1000L:L4

IUAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

RUA ROSALINA GOMES 126 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA /
44645-C00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

C presente Certiiicado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer dábitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05 / 2.025 a a3l O6/2025

Certificaçâo Número; 2025050507 1663573 559 i4

Informação obtida em ;:AlO5/20i:5 14:52:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gev.br

l:ir i I lar -crf .caixa. gov. lrr/consLr itacillpageslconsu ltaEmpregacior.jsf

I



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRET AI{ IA DA I.'AZENDA

Emissão: 2010512025 14',54

Certidão 1\ egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1'14 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252693990

t1.4"?\O SÇÇl;\i

MAX GOV CONSUI_,1'ORIA E SBRVIÇCIS LTDA

rruscnrçÁo ESTADUAL

115.529.852

CNPJ

40.490.082/0001-r4

rir certiÍicâdo que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos lributos administrados por esta Secretaria.

rtâ certidão êngloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos. inclusive os inscritos na Divida
i!,.,íi. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

ürrritida em 2ü10512025, conforme Portaria no 918i99, sendo válida por 60 dias, contados a pariir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPHTOR.IA§ FAZENDARI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

L)a ta i r rr;r ressão'. 2.ü I t)l,,! t.'t,,!.!',

CERTIDÃO UECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000091t2025

Emissão: 0910412025

Validade: 08/07/2025

MAX GAV CONSUTTOR|A E SERy,çOS rrDÁ
CGÁ; 00A.0ü1 .566/0U -2A

CPF/ÇNPJ: 4a.490.082/0aa144
CNA,E: 62ü4-Ai0A
KUÁ ROS,AL/|V,ú ü AM E§,'í 26

T§NIRO
44645-A00 . CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

Ef\l ctjN4l-Rtii4[jN'l-o Ail üt:.spACHü EXARADO EI\,4 PETIÇÃO PHü'rricüi-,,liji], NESTE Oi?C;r,i.,r,
RESSAL.VADI) 

'-) 
DIREITO L]A FAZENDA PUBLICA ÍUUNICIPAL DE II..ISCRT:VER É CCBRAR DíVIÜ/\S üT][

VENITAIV,I A SJEIi I\PURADI\S, CERTIFICO, PARAOS DEVIDOS FINS I]E DíREITO, QIJI: MANDAI'IDO REVEIi
OS REGISTíiÜS ÜA DíVIDI', ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VÊRIFICÜtJ iJF. A INEXISTÉI'Ir-iii DI
DItilt-os RtÍi t\t-tvcs A tNscRlÇÂo ACIMA, E PARA coNSTAR, DE"l',rRMlt]ül ü(-iir i-ossE EXTR,I\ii-" i -:r i,1',

C T RTi DÃO f\] E Gi\"f IVA D E I'R I B UTOS M U N I CIPAIS.

t)t3S:Qt]Al-QUIR RASL]RA OU EMENIDA TORNARA Nl.JLO ESrE DCíiLli\.1ENTü
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P(.,Ij j ji ,.^iUD :.C I;,\Ri a,

il.ill,1 , '.'^ i".í-) 'i'liAl:il'ii-,i]í)

CERTIDÃ,O NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABALHISTJ\§

Nome: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E TILIAIS)
CNPJ: 40.490.082/0001*14
Certidão no : 211 54403 / 2A25
FJxpediÇão: 2A/A5/2025, às 14:55:05
t/alidade: 16/lL/2A25 180 (cento e oitenta) dias, conl.aclos da dat"a
cle sua expecirÇão.

Cert i f ica-se qi-1e MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (ltATRIz E FILIAIS)
, j-nscrit.o(,:) no CNPJ soL: o no 40.490.082/OOO1-14/ N^ão CONSTA coffi,]
i nadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas .

Certidão emi-ciCa com base ncs arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇiir:
,ias Leis do'-i'raba.iho, acrescent,ados pelas Leis ns.* L'.,::.440/207.:,:i
"l r. 4 6'1 i ZA\i , e no Atc 0L12022 da CGJT, de 2,L de j ranei-r:,r de 202;' "

Os daCos coristantes Cesta Certidão são de respcnsab:--.iciade c,i
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãc
a todos os selrs estabelecimentos, agências ou filiais.
7. -,^--.1 +-^-{r-r Õur.r-r t-crÇcic ciesta certidão Condiciona-se à veri f icação de sua
ci -rtenticrdade 11o pclrtal do TribunaJ Superior dc Trabalho rr.r.

irternet (hi:t.pt / f vt,*w. tst. jus.br) .

Cert.idão erti Lida gral:uit"amente.

rNroRlrAÇÃo TMPoRTÀIiITE

Do Bancc Nacional cre Devedores Trabalhistas cünstaiir os dadcs
1-ri3cessarr-os ;i jcieni:ificaçãc das pessoas naturais Ç juridicárs
i rracirmplentes perante a JustiÇa do Trabalho quantc às cbrigaçÕi=,.;
es'i.ah.releciclas erft sentenÇa ccndenatórra Lransi tada em 1 riJ,;adc ou ::'ir,

ciccrdos jucl:.ciais tr';;balhistas, inciusive no conc€r-i nente a() ,,

:'ecclh j-rnen Lcs previdenciários 1 à honorári-os, a rlustas r i-r

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei,' ou clecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
,ir aha l-ho, Ccini s são cle Concil iação Prévia ou demais títi-r,l-r,s eue , pc) r--

Crsposição legal, cont j,ver f orça executiva.
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M I N ISTERIO DA F,A,ZEN DA,
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NÉGI\TIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MA,X GOV CCINSULTORIA E SERVICOS LTDA
üNPJ : 40.490.08210001 -1 4

ftessalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrevei" quaisquer dívidas de
responsabilidade cio sujeito passivo acíma identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que
rtão constam penctÉ:ncias err seu nünre, relativas a créditos tributários adminístrados pela .§ecretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e flndos públiccs da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo unico do art, 11 da Lei no 8.212, de24 de julhc de 199"1

A aceitação desta certidão está condicionada a verifícação de sua autenticidacJe na int*rnet, nos
e ndereços <http ://rfb.gov. bn ou <http ://www. pgfn.gov.b».

Certidão ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 2110t2014.
fimitida às '11:15:50 do dia finZl2175 <hora e data de Brasília>.

",jálida 
até 12108 t?-Ct25

t-:tidigc de conlr«;ir .Ja cenicião: 450(i.9242.3536,0C97
{}ualquer rasurâ oir emenda invaliclará este documento.
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